
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

 

 

              PORTARIA UFERSA/PROPPG N.º 03/2022, de 20 de janeiro de 2022 

 
A Pró-Reitora Adjunta de Pesquisa e Pós-graduação da Universidade Federal Rural do 

Semi-Árido, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria UFERSA/GAB Nº Nº 561, DE 15 de 
setembro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 16 de setembro de 2021; 
 

CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico Nº 02/2022 – PPGCA, de 19 de janeiro de 
2022, que solicita alteração de membros da portaria UFERSA/PROPPG N.º 93/2021, de 27 de 
dezembro de 2021;  

 
CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico Nº 44/2021 – PPGCA, de 20 de dezembro 

de 2021, que solicita a portaria para designação de membros de comissão de processo de 
seleção;  

CONSIDERANDO o que determina o artigo 19, inciso III do Regulamento Geral dos 
Programas de Pós Graduação Stricto Sensu; 

 
CONSIDERANDO o que determina o artigo 01, inciso VII da Portaria UFERSA/GAB Nº 

658/2020, de 04 de novembro de 2020; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Dispensar, a pedido, a docente Débora Andrea Evangelista Façanha da 

presidência do Processo de Seleção de Mestrado. 
 
Art. 2º Designar o docente Carlos Eduardo Bezerra de Moura para ocupar a vaga 

deixada, conforme o artigo anterior. 
 
Art. 3º Designar o docente Alexandre Rodrigues Silva para suplência da comissão do 

Processo de Seleção de Mestrado. 
 
Art. 4º  A comissão docente para compor as bancas que atuarão no processo seletivo 

do Programa de Pós-Graduação em Administração (PPGCA), será composta da seguinte forma: 
 

 

I-      Processo de seleção – Análise de Currículos: 
  
a)      Profº Dr. José Luís Novaes (Presidente); 
b)      Pos Doc Maria Vivianne Freitas Gomes de Miranda; 
c)      Profº Dr. Jael Soares Batista; 
d)      Profª Drª. Patrícia de Oliveira Lima (Suplente); 
  
II-      Processo de seleção – Seleção de Mestrado: 
  



a)      Profº Dr. Carlos Eduardo Bezerra de Moura (Presidente); 
b)      Profº Dr. Carlos Iberê Alves Freitas; 
c)      Profº Dr. Gustavo Henrique Gonzaga Silva; 
d)      Profº Dr. Alexandre Rodrigues Silva (Suplente); 
  
III-      Processo de seleção – Seleção de Doutorado: 
  
a)      Prof Dr. Alex Augusto Gonçalves (Presidente); 
b)      Profº Dr. Raimundo Alves Barreto Júnior; 
c)      Profº Dr. Cristiano Queiroz de Albuquerque; 
d)      Profª Drª. Valeria Veras de Paula (Suplente). 
 

Art. 5º A Comissão deverá realizar a eleição e entregar o relatório conclusivo ao Pró-
reitor de Pesquisa e Pós-graduação em um prazo de 60 dias. 

 
Art. 6º Este ato entra em vigor nesta data. 
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